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PORTARIA Nº 128/2026 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO  DA 

SERRA – ESTADO  DO   PARANA,   NO   USO  DE   SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

 

RESOLVE: 

 

DESIGNAR, a partir de 14 de maio de 2026, o Sr. JOÃO 

ELIZEU BERNARDO, RG 5.764.028-6,  funcionário efetivo do quadro 

desta Prefeitura Municipal, para exercer a atividade de FISCALIZAÇÃO 

de Controle Interno, conforme Lei Municipal 438/2026 de 13/05/2026,  

ficando o mesmo autorizado a organizar a Unidade de Coordenadoria de 

Controle Interno a nível de Assessoria, vinculada diretamente ao Chefe do 

Poder Executivo Municipal, com o suporte necessário de Recursos 

Humanos e materiais que atuará como órgão central do Sistema de 

Controle Interno, do Poder Executivo e Legislativo, em conformidade com 

o acordo de cooperação técnica, e CONCEDE FUNÇÃO 

GRATIFICADA-CCI-II, conforme Art. 7º, § 2º, e anexo I, da Lei 

438/2026 de 13/05/2026. 
 

   REGISTRE-SE  E  PUBLIQUE-SE 

 

           São Jerônimo da Serra, 15 de maio de 2026 

 

 

 

VENICIUS DJALMA ROSA 

Prefeito Municipal 
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